
INDICAÇÃO N° 109, DE 20 DE MAIO DE 2016. 
 

Que seja viabilizado 
através do Gabinete do 
Prefeito e Secretarias de 
Saúde e Educação do 
Município um convênio 
com Hospital Banco de 
Olhos . 

 

Origem: Poder Legislativo 
Gabinete do Vereador João Carlos Vieira 

 

   Cumprindo o que determina o Art. 166 e 167 do Regimento 
Interno desta Casa Legislativa, vimos apresentar a seguinte: 
 

INDICAÇÃO 
 

  Através do gabinete do Prefeito juntamente com as Secretarias de 
Saúde e Educação seja viabilizado um convenio com o Hospital Banco de 
Olhos através do Programa Saúde na Escola , para que sejam feitas 
avaliações periódicas aos alunos das Escolas Infantis do Município. 
 

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS 
 

               A presente indicação se faz necessária e importantíssima para  que 
sejam feitas avaliações periódicas e acompanhamento as crianças da Rede 
Municipal de Educação Infantil de Eldorado do Sul . Buscando identificar e tra-
tar problemas de visão nos alunos que muitas vezes atrapalham no aprendiza-
do e desenvolvimento de nossas crianças . Esta parceria já é existente em ou-
tros municípios do Estado como Passo Fundo que criou o Projeto “Olhar de 
Criança” através do Programa Federal Saúde na Escola . 
 
   

Eldorado do Sul 20, de Maio de  2015. 
 
 
 

                   Vereador João Carlos Vieira/PMDB 
                                Proponente 



 
 
 


